
MENSAGEM N° 88 /96.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O P

DE RONDÔNIA, encaminh
grafo do Projeto de Lei
Moradores do Jardim Ipane

ASSEMBL

SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
para os fins constitucionais, o incluso auto-

Jilidade Pública a Associação Comunitária dos
:lho"

novembro de 1996.



'

NIA, declara:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública a Associa
ção Comunitária dos Moradores do
Jardim Ipanema, com sede em Porto
Velho.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ-

Art. Io - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitá
ria dos Moradores do Jardim Ipànéma,\om sede na cidade de Porto Velho.

vigor na data de sua publicação.

de novembro de 1996.


